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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº. 1076 DE 05 DE SETEMBRO DE 2014

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDORES 

O Prefeito Municipal de Abadia dos Dourados, no uso de suas atribuições legais, 
com respaldo da LC 015 de 10 de maio de 2005;

 DECRETA:

Art. 1. º – Fica exonerada, a partir desta data, a servidora municipal ocupante de 
cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, a Srª. ELIZABETH ROSA MARRA. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados,05 de setembro de 2014
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DECRETO Nº 1.077 DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

“DISPONIBILIZA VEÍCULO PARA ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E 
DA OUTRAS DISPOSIÇÕES” 

O Prefeito Municipal de Abadia dos Dourados, no uso de suas atribuições legais, 
com respaldo na Lei Orgânica do Município de Abadia dos Dourados, e

Considerando a necessidade de agilizar e melhorar as atividades desenvolvidas 
pela Secretaria Municipal de Obras e pela Secretaria Municipal de Educação;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam designados os veículos da Secretaria Municipal de Saúde, Fiat Uno 
Mille  Fire,  ano  2005/06,  cor  branca,  flex,  Placa  HMG-5514,  RENAVAM  873975022,  CHASSI 
9BD15822764792262, para desenvolver atividades relacionadas à Secretaria Municipal de Educação e o 
veículo Fiat Uno Mille Fire, ano 2007/07, cor azul, flex, Placa HMN-6278, RENAVAM 910879915, CHASSI 
9BD15822774936503, para desenvolver atividades relacionadas à Secretaria Municipal de Obras. 

Art.  2º. As despesas da utilização do mesmo serão consignadas no orçamento 
vigente das referidas Secretarias às quais os veículos foram designados.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados, 22 de setembro de 2014.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 086/2014

A Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados, realizará no dia 08/10/2014 às 12:00 horas, o processo 
licitatório n.º 099/2014, na modalidade pregão presencial. 

Objeto:  Compra  de medicamentos,  para  atender  a  demanda das  UBSs municipais,  conforme Anexo  I. 
Convênio nº 801/2014, firmado entre o município de Abadia dos Dourados e a Secretaria de Estado da 
Saúde. 

Informações: Setor Licitações, situada a Rua Dr. Calil Porto, 380,centro – Fone 34 3847-1232.
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